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VVade-Mécum Civil e Empresarial

Apresentação
A Editora Rideel, reconhecida no mercado editorial pela excelência de seus vade-mécuns, apresenta 

a Coleção Vade-mécum Estratégia OAB.

Elaborado pelos professores do corpo docente do Estratégia OAB, o conteúdo das obras da Coleção 
reflete a legislação que o aluno precisa para realizar a prova de 2a fase, com absoluta atenção aos parâ-
metros definidos no edital.

Os volumes estão estruturados com a CF, Códigos e legislação complementar, na íntegra ou em 
excertos, relevantes para cada matéria. Constam também notas remissivas nos principais dispositivos 
legais, redigidas em um padrão assertivo e objetivo, para auxiliar a consulta ágil aos enunciados correlatos.

As obras observam estritamente o edital FGV do Exame de Ordem, de modo que podem ser con-
sultadas durante a realização da prova prático-profissional. Não há no material qualquer conteúdo vedado 
pela banca examinadora.

Com diagramação agradável, as obras contam ainda com vários recursos facilitadores de consulta, 
de modo que a Coleção seja profícua para a preparação e realização da prova de 2a fase. Dentre eles, 
destacam-se:

• �Índice cronológico geral, contendo todos os diplomas legais publicados na obra com as respectivas 
ementas oficiais;

• �Notas remissivas objetivas e diretas a outros artigos, diplomas legais e súmulas dos tribunais su-
periores;

• Índice sistemático para cada código;

• Índice por assuntos geral da obra (que abrange a legislação complementar e súmulas);

• Atualizações recentes em destaque (negrito e itálico);

• Tarjas laterais para identificação das seções da obra;

• Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos;

• Indicação do número das leis no cabeçalho da legislação.

Além disso, diante da rica produção legislativa no Brasil, a Editora Rideel mantém, gratuitamente, as 
atualizações publicadas até 30 de abril de 2026 no site www.apprideel.com.br.

Empenhada no aprimoramento de suas obras, a Editora permanece à disposição, por e-mail  
(sac@rideel.com.br), para elogios, críticas e sugestões. 

Bons estudos.

O Editor
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 CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL
PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em As-
sembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado De-
mocrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem pre-
conceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica 
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

 Publicada no DOU no 191‑A,	de	5‑10‑1988.

 TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1o A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos:
	 No	plebiscito	realizado	em	21‑4‑1993,	disciplinado	na	EC	no 2,	de	
25‑8‑1992,	foram	mantidos	a	república	e	o	presidencialismo,	como	
forma	e	sistema	de	governo,	respectivamente.

I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
	 Art.	170	desta	Constituição.
	 Lei	no 13.874,	de	20‑9‑2019,	institui	a	Declaração	de	Direitos	de	Liber‑
dade	Econômica.

V – o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exer-
ce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição.
Art. 2o São Poderes da União, independentes e harmôni-
cos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
Art. 3o Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as de-
sigualdades sociais e regionais;

IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-
gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação.
	 O	STF,	por	unanimidade	de	votos,	julgou	procedentes	a	ADPF	no 132	
(como	ação	direta	de	inconstitucionalidade)	e	a	ADI	no 4.277,	com	
eficácia	erga omnes	e	efeito	vinculante,	para	dar	ao	art. 1.723	do	CC	
interpretação	conforme	à	CF	para	dele	excluir	qualquer	significado	
que	impeça	o	reconhecimento	da	união	contínua,	pública	e	dura‑
doura	entre	pessoas	do	mesmo	sexo	como	entidade	familiar	(DOU	de	
13‑5‑2011).	

Art. 4o A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:
I – independência nacional;
II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade;
X – concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.

 TÍTULO II – DOS DIREITOS E 
GARANTIAS FUNDAMENTAIS

 Capítulo I
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:
I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;
II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;
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preservado o mínimo existencial, nos termos da regulamen-
tação, sob a supervisão desses órgãos, sem prejuízo das de-
mais atividades de reeducação financeira cabíveis.
§ 2o O acordo firmado perante os órgãos públicos de de-
fesa do consumidor, em caso de superendividamento do 
consumidor pessoa natural, incluirá a data a partir da qual 
será providenciada a exclusão do consumidor de bancos 
de dados e de cadastros de inadimplentes, bem como o 
condicionamento de seus efeitos à abstenção, pelo con-
sumidor, de condutas que importem no agravamento de 
sua situação de superendividamento, especialmente a de 
contrair novas dívidas.
	 Arts.	104‑A	a	104‑C	acrescidos	pela	Lei	no 14.181,	de	1o‑7‑2021.

 TÍTULO IV – DO SISTEMA NACIONAL 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do Con-
sumidor – SNDC os órgãos federais, estaduais, do Distrito 
Federal e municipais e as entidades privadas de defesa do 
consumidor.
	 Art.	2o	do	Dec.	no 2.181,	de	20‑3‑1997,	que	dispõe	sobre	a	organização	
do	Sistema	Nacional	de	Defesa	do	Consumidor	–	SNDC,	e	estabelece	
normas	gerais	de	aplicação	das	sanções	administrativas	previstas	
nesta	Lei.

Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do Con-
sumidor, da Secretaria Nacional de Direito Econômico-MJ, 
ou órgão federal que venha substituí-lo, é organismo de 
coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor, cabendo-lhe:
	 Art.	3o	do	Dec.	no 2.181,	de	20‑3‑1997,	que	dispõe	sobre	a	organização	
do	Sistema	Nacional	de	Defesa	do	Consumidor	–	SNDC,	e	estabelece	
normas	gerais	de	aplicação	das	sanções	administrativas	previstas	
nesta	Lei.

I – planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política 
nacional de proteção ao consumidor;
II – receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denún-
cias ou sugestões apresentadas por entidades representa-
tivas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado;
III – prestar aos consumidores orientação permanente so-
bre seus direitos e garantias;
IV – informar, conscientizar e motivar o consumidor através 
dos diferentes meios de comunicação;
V – solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito 
policial para a apreciação de delito contra os consumidores, 
nos termos da legislação vigente;
VI – representar ao Ministério Público competente para 
fins de adoção de medidas processuais no âmbito de suas 
atribuições;
VII – levar ao conhecimento dos órgãos competentes as 
infrações de ordem administrativa que violarem os interes-
ses difusos, coletivos, ou individuais dos consumidores;
VIII – solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, 
Estados, do Distrito Federal e Municípios, bem como auxi-
liar a fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e 
segurança de bens e serviços;
IX – incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros 
programas especiais, a formação de entidades de defesa 
do consumidor pela população e pelos órgãos públicos es-
taduais e municipais;
X a XII – VETADOS;
XIII – desenvolver outras atividades compatíveis com suas 
finalidades.

Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o 
Departamento Nacional de Defesa do Consumidor poderá 
solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória espe-
cialização técnico-científica.

 TÍTULO V – DA CONVENÇÃO 
COLETIVA DE CONSUMO

Art. 107. As entidades civis de consumidores e as asso-
ciações de fornecedores ou sindicatos de categoria eco-
nômica podem regular, por convenção escrita, relações de 
consumo que tenham por objeto estabelecer condições 
relativas ao preço, à qualidade, à quantidade, à garantia e 
características de produtos e serviços, bem como à recla-
mação e composição do conflito de consumo.
§ 1o A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro 
do instrumento no cartório de títulos e documentos.
§ 2o A convenção somente obrigará os filiados às entidades 
signatárias.
§ 3o Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor 
que se desligar da entidade em data posterior ao registro 
do instrumento.
Art. 108. VETADO.

 TÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 109. VETADO.
Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso IV ao artigo 1o

da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985:
	 Alteração	inserida	no	texto	da	referida	Lei.

Art. 111. O inciso II do artigo 5o da Lei no 7.347, de 24 de 
julho de 1985, passa a ter a seguinte redação:
	 Alteração	inserida	no	texto	da	referida	Lei.

Art. 112. O § 3o do artigo 5o da Lei no 7.347, de 24 de julho 
de 1985, passa a ter a seguinte redação:
	 Alteração	inserida	no	texto	da	referida	Lei.

Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4o, 5o e 6o ao 
artigo 5o da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985:
	 Alteração	inserida	no	texto	da	referida	Lei.

Art. 114. O artigo 15 da Lei no 7.347, de 24 de julho de 
1985, passa a ter a seguinte redação:
	 Alteração	inserida	no	texto	da	referida	Lei.

Art. 115. Suprima-se o caput do artigo 17 da Lei no 7.347, 
de 24 de julho de 1985, passando o parágrafo único a cons-
tituir o caput, com a seguinte redação:
	 Alteração	inserida	no	texto	da	referida	Lei.
	 Artigo	com	a	redação	retificada	no	DOU	de	10‑1‑2007.

Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao artigo 18 da Lei 
no 7.347, de 24 de julho de 1985:
	 Alteração	inserida	no	texto	da	referida	Lei.

Art. 117. Acrescente-se à Lei no 7.347, de 24 de julho de 
1985, o seguinte dispositivo, renumerando-se os seguintes:
	 Alteração	inserida	no	texto	da	referida	Lei.

Art. 118. Este Código entrará em vigor dentro de cento e 
oitenta dias a contar de sua publicação.
Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de setembro de 1990; 
169o da Independência e 

102o da República.
Fernando Collor
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 Índice Alfabético‑Remissivo do Código 
de Defesa do Consumidor

A
ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO
• por vício de quantidade: art. 19, I
• por vício em produto: art. 18, § 1o, III
• por vício em serviço: art. 20, III

ABUSO DE DIREITO
• atuação do juiz: art. 28
• cláusulas abusivas: art. 51
• desconsideração da personalidade jurídica: 

art. 28

AÇÃO CIVIL COLETIVA DE 
RESPONSABILIDADE
• ajuizamento pelo Ministério Público: art. 92

AÇÃO COLETIVA DE CONSUMO
• ajuizamento pelo Ministério Público: art. 92
• competência: art. 93
• concurso de créditos: art. 99
• defesa de interesses individuais homogêneos: 

arts. 91 a 100
• direitos coletivos: art. 81
• liquidação e execução de sentença: arts. 97 e 98
• litigância de má‑fé: art. 87
• proposição: art. 91
• suspensão: art. 104

AÇÃO CONDENATÓRIA
• juízo competente: art. 98, § 2o

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
• a título individual; proposição: art. 103, § 2o

• por fato do produto ou serviço: arts. 12 a 17

AÇÃO DE REGRESSO
• ajuizamento: art. 88

AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO 
FORNECEDOR
• fornecedores; ingresso no feito: art. 102
• legitimados; acionamento do Poder Judiciário: 

art. 102
• normas: art. 101
• onde poderá ser proposta: art. 101, I
• retardamento do cumprimento da decisão judicial; 

efeito: art. 102
• réu; chamamento do segurador: art. 101, II
• réu falido; intimação do síndico: art. 101, II

AÇÃO JUDICIAL
• pendente, reincidência: art. 59, § 3o

AÇÃO PENAL SUBSIDIÁRIA
• proposição do legitimado: art. 80

ACIONISTA CONTROLADOR
• responsabilidade: art. 28

AÇÕES
• cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer: 

art. 84, caput, e § 1o

• para defesa do consumidor; admissibilidade: 
art. 83

• para defesa do consumidor; ajuizamento: art. 83
• regresso; ajuizamento: art. 88

AÇÕES COLETIVAS: arts. 81 e 104
• coisa julgada: art. 103, caput
• custas e emolumentos: art. 87
• para defesa de interesses individuais homogê‑

neos: arts. 91 a 100
• sentença: art. 103

AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE 
INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS
• propositura e publicação do edital: art. 94

ADEQUADA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS
• direitos básicos do consumidor: art. 6o, X

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
• entidades e órgãos; legitimação para a ação 

coletiva: art. 82, III

ADMINISTRADOR
• crime: art. 75

AFIRMAÇÕES ENGANOSAS
• crime: art. 66
• na cobrança de dívidas; crime: art. 71

AFIRMAÇÕES FALSAS
• crime: art. 66
• na cobrança de dívidas; crime: art. 71

AFIRMAÇÕES INCORRETAS
• na cobrança de dívidas; crime: art. 71

ALIMENTOS
• crime que envolva; agravante: art. 76, V

ALVARÁ
• cassação: art. 59

AMEAÇA
• na cobrança de dívidas: art. 42
• na cobrança de dívidas; crime: art. 71

AMOSTRA GRÁTIS
• prática abusiva: art. 39, par. ún.

APREENSÃO
• de produtos: art. 58

ARREPENDIMENTO
• consumidor: art. 49

ASSISTÊNCIA JURÍDICA: art. 5o, I

ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR: art. 5o, V

ASSOCIAÇÕES
• ação coletiva; legitimação: art. 82, IV

ASSOCIAÇÕES DE FORNECEDORES
• convenção: arts. 107, §§ 1o a 3o, e 108

ATO ILÍCITO
• desconsideração da personalidade jurídica; atua‑

ção do juiz: art. 28

B
BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE 
CONSUMIDORES: arts. 43 e 44
• correção de informação sobre consumidor; crime: 

art. 73
• entidades de caráter público: art. 43, § 4o

• informações sobre o consumidor; acesso a elas; 
crime: art. 72

BUSCA E APREENSÃO
• determinação judicial: art. 84, § 5o

C
CADASTROS DE CONSUMIDORES
• abertura: art. 43, § 2o

• bancos de dados e: arts. 43 e 44
• como devem ser: art. 43, § 1o

• correção de informação sobre consumidor; crime: 
art. 73

• de reclamações; manutenção: art. 44
• entidades de caráter público: art. 43, § 4o

• informações sobre o consumidor; acesso a elas; 
crime: art. 72

CASSAÇÃO DE ALVARÁ
• de licença, de interdição e de suspensão tempo‑

rária da atividade: art. 59

CLÁUSULA ABUSIVA: arts. 51 a 53

CLÁUSULA CONTRATUAL: arts. 25 e 47
• interpretação: art. 47
• modificação: art. 6o, V

CLÁUSULA DE EXONERAÇÃO
• vedação: art. 25

CLÁUSULA RESOLUTÓRIA: art. 54, § 2o

COAÇÃO
• na cobrança de dívidas; crime: art. 71

COBRANÇA DE DÍVIDAS: art. 42
• casos de crime: art. 71
• consumidor devedor; situação: art. 42
• indevida; direito do consumidor: art. 42, par. ún.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
• aplicação de suas normas: art. 90

COISA JULGADA: arts. 103 e 104
• ação de indenização a título individual: art. 103, 

§ 2o

• ações coletivas: art. 103
• efeitos: art. 103, § 1o

• efeitos da; prejuízo: art. 103, § 3o

• improcedência do pedido: art. 103, § 2o

COMERCIANTE
• responsabilidade: art. 13

COMPETÊNCIA
• da justiça federal; ressalva: art. 93
• execução de sentença: art. 98, § 2o

COMPONENTE: art. 21

COMPRA E VENDA DE MÓVEIS E IMÓVEIS
• nulidade das cláusulas contratuais: art. 53

CONCEITOS
• de consumidor: art. 2o

• de consumidor equiparado: arts. 2o, par. ún., 17 
e 29

• de fornecedor: art. 34
• de fornecedor de serviço: art. 3o, § 2o

• de produto: art. 3o, § 1o

CONCESSÃO DE FINANCIAMENTO: art. 52, 
caput
CONCESSÃO DE USO
• revogação: art. 58

CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO
• pena de cassação de concessão: art. 59, § 1o

CONCESSIONÁRIAS
• de serviços; fornecimento adequado: art. 22

CONCURSO DE CRÉDITOS: art. 99

CONDENADO
• publicidade às suas expensas: art. 78, II

CONSÓRCIO
• de produtos duráveis: art. 53, § 2o

CONSTRANGIMENTO FÍSICO OU MORAL
• na cobrança de dívidas; crime: art. 71

CONSTRUTOR
• quando não será responsabilizado: art. 12, § 3o

• reparação de danos: art. 12

CONSUMIDOR
• acesso às informações a seu respeito: art. 43
• bancos de dados e cadastros de: arts. 43 e 44
• coletividade: art. 2o, par. ún.
• conceito: art. 2o, caput

 Estrategia VMCivil e Emp - 15ª ed.indb   502 Estrategia VMCivil e Emp - 15ª ed.indb   502 19/03/2026   15:3619/03/2026   15:36



511Vade-Mécum Civil e Empresarial

 ESTATUTO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE

 LEI No 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências.

 Publicada no DOU	de	16‑7‑1990	e	retificada	no	DOU	de	27‑9‑1990.

Livro i

PArTE GErAL

 TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança 
e ao adolescente.
	 Lei	no 12.852,	de	5‑8‑2013	(Estatuto	da	Juventude).

Art. 2o Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a 
pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente 
aquela entre doze e dezoito anos de idade.
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 
excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito 
e vinte e um anos de idade.
	 Art.	5o	do	CC.
	 Súm.	no 605	do	STJ:	“A	superveniência	da	maioridade	penal	não	inter‑
fere	na	apuração	de	ato	infracional	nem	na	aplicabilidade	de	medida	
socioeducativa	em	curso,	inclusive	na	liberdade	assistida,	enquanto	
não	atingida	a	idade	de	21	anos.”

Art. 3o A criança e o adolescente gozam de todos os 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, asse-
gurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o de-
senvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade.
Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei apli-
cam-se a todas as crianças e adolescentes, sem discrimina-
ção de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, et-
nia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal 
de desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, 
ambiente social, região e local de moradia ou outra condi-
ção que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade 
em que vivem.
	 Parágrafo	único	acrescido	pela	Lei	no 13.257,	de	8‑3‑2016.

Art. 4o É dever da família, da comunidade, da sociedade 
em geral e do Poder Público assegurar, com absoluta prio-
ridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissio-

nalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária.
	 Res.	do	CONANDA	no 210,	de	5‑6‑2018,	dispõe	sobre	os	direitos	de	
crianças	cujas	mães,	adultas	ou	adolescentes,	estejam	em	situação	
de	privação	de	liberdade.

§ 1o A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 

circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou 

de relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas 

sociais públicas;
	 Lei	no 13.257,	de	8‑3‑2016,	dispõe	sobre	as	políticas	públicas	para	a	
primeira	infância.

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção à infância e à juventude.

	 Parágrafo	 único	 transformado	 em	 §  1o	 pela	 Lei	 no  15.240,	 de	
28‑10‑2025.

§ 2o Compete aos pais, além de zelar pelos direitos de que 
trata o art. 3o desta Lei, prestar aos filhos assistência afeti-
va, por meio de convívio ou de visitação periódica, que per-
mita o acompanhamento da formação psicológica, moral e 
social da pessoa em desenvolvimento.
§ 3o Para efeitos desta Lei, considera-se assistência afetiva:
I – orientação quanto às principais escolhas e oportunida-
des profissionais, educacionais e culturais;
II – solidariedade e apoio nos momentos de intenso sofri-
mento ou de dificuldade;
III – presença física espontaneamente solicitada pela crian-
ça ou adolescente quando possível de ser atendida.
	 §§ 2o	e	3o	acrescidos	pela	Lei	no 15.240,	de	28‑10‑2025.

Art. 5o Nenhuma criança ou adolescente será objeto de 
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 
fundamentais.
	 Dec.	no 9.579,	de	22‑11‑2018,	consolida	atos	normativos	editados	pelo	
Poder	Executivo	federal	que	dispõem	sobre	a	temática	do	lactente,	
da	criança	e	do	adolescente	e	do	aprendiz,	e	sobre	o	Conselho	Nacio‑
nal	dos	Direitos	da	Criança	e	do	Adolescente,	o	Fundo	Nacional	para	
a	Criança	e	o	Adolescente	e	os	programas	federais	da	criança	e	do	
adolescente.
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Arts. 6o a 10

Parágrafo único. Considera-se conduta ilícita, sujeita a re-
paração de danos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
a ação ou a omissão que ofenda direito fundamental de 
criança ou de adolescente previsto nesta Lei, incluídos os 
casos de abandono afetivo.
	 Parágrafo	único	acrescido	pela	Lei	no 15.240,	de	28‑10‑2025.

Art. 6o Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta 
os fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem 
comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a 
condição peculiar da criança e do adolescente como pes-
soas em desenvolvimento.

TÍTULO II – DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS
Capítulo I
 DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7o A criança e o adolescente têm direito a proteção 
à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais 
públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 
sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.
	 Lei	no 13.257,	de	8‑3‑2016,	dispõe	sobre	as	políticas	públicas	para	a	
primeira	infância.

Art. 8o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos 
programas e às políticas de saúde da mulher e de plane-
jamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, 
atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério 
e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal integral no 
âmbito do Sistema Único de Saúde.

Caput	com	a	redação	dada	pela	Lei	no 13.257,	de	8‑3‑2016.
§ 1o O atendimento pré-natal será realizado por profissio-
nais da atenção primária.
§ 2o Os profissionais de saúde de referência da gestante 
garantirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, 
ao estabelecimento em que será realizado o parto, garanti-
do o direito de opção da mulher.
§ 3o Os serviços de saúde onde o parto for realizado as-
segurarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos 
alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção 
primária, bem como o acesso a outros serviços e a grupos 
de apoio à amamentação.
	 §§ 1o	a	3o	com	a	redação	dada	pela	Lei	no 13.257,	de	8‑3‑2016.

§ 4o Incumbe ao poder público proporcionar assistência 
psicológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, 
inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequên-
cias do estado puerperal.
	 § 4o	acrescido	pela	Lei	no 12.010,	de	3‑8‑2009.

§ 5o A assistência referida no § 4o deste artigo deverá ser 
prestada também a gestantes e mães que manifestem in-
teresse em entregar seus filhos para adoção, bem como a 
gestantes e mães que se encontrem em situação de priva-
ção de liberdade.
	 § 5o	com	a	redação	dada	pela	Lei	no 13.257,	de	8‑3‑2016.

§ 6o A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompa-
nhante de sua preferência durante o período do pré-natal, 
do trabalho de parto e do pós-parto imediato.
§ 7o A gestante deverá receber orientação sobre aleitamen-
to materno, alimentação complementar saudável e cresci-
mento e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas 
de favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o 
desenvolvimento integral da criança.

§ 8o A gestante tem direito a acompanhamento saudável 
durante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, esta-
belecendo se a aplicação de cesariana e outras interven-
ções cirúrgicas por motivos médicos.
§ 9o A atenção primária à saúde fará a busca ativa da ges-
tante que não iniciar ou que abandonar as consultas de 
pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às 
consultas pós-parto.
§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mu-
lher com filho na primeira infância que se encontrem sob 
custódia em unidade de privação de liberdade, ambiência 
que atenda às normas sanitárias e assistenciais do Sistema 
Único de Saúde para o acolhimento do filho, em articulação 
com o sistema de ensino competente, visando ao desen-
volvimento integral da criança.
	 §§ 6o	a	10	acrescidos	pela	Lei	no 13.257,	de	8‑3‑2016.
	 Res.	do	CNJ	no 252,	de	4‑9‑2018,	estabelece	princípios	e	diretrizes	
para	o	acompanhamento	das	mulheres	e	gestantes	privadas	de	
liberdade.

§ 11. A assistência psicológica à gestante, à parturiente e à 
puérpera deve ser indicada após avaliação do profissional 
de saúde no pré-natal e no puerpério, com encaminhamen-
to de acordo com o prognóstico.
	 § 11	acrescido	pela	Lei	no 14.721,	de	8‑11‑2023.

Art. 8o‑A. Fica instituída a Semana Nacional de Preven-
ção da Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmen-
te na semana que incluir o dia 1o de fevereiro, com o obje-
tivo de disseminar informações sobre medidas preventivas 
e educativas que contribuam para a redução da incidência 
da gravidez na adolescência.
Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto 
no caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em 
conjunto com organizações da sociedade civil, e serão diri-
gidas prioritariamente ao público adolescente.
	 Art.	8o‑A	acrescido	pela	Lei	no 13.798,	de	3‑1‑2019.

Art. 9o O Poder Público, as instituições e os empregado-
res propiciarão condições adequadas ao aleitamento ma-
terno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida 
privativa de liberdade.
	 Res.	do	Conselho	Nacional	de	Política	Criminal	e	Penitenciária	no 4,	de	
15‑7‑2009,	dispõe	sobre	a	amamentação	e	a	permanência	de	crian‑
ças	de	até	2	anos	com	as	mães	em	situação	de	privação	de	liberdade.

§ 1o Os profissionais das unidades primárias de saúde de-
senvolverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, 
visando ao planejamento, à implementação e à avaliação 
de ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento 
materno e à alimentação complementar saudável, de forma 
contínua.
§ 2o Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal 
deverão dispor de banco de leite humano ou unidade de 
coleta de leite humano.
	 §§ 1o	e	2o	acrescidos	pela	Lei	no 13.257,	de	8‑3‑2016.

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de 
atenção à saúde de gestantes, públicos e particulares, são 
obrigados a:
I – manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;
II – identificar o recém-nascido mediante o registro de sua 
impressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, 
sem prejuízo de outras formas normatizadas pela autorida-
de administrativa competente;
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Art. 18. O Economista-Chefe será nomeado, conjunta-
mente, pelo Superintendente-Geral e pelo Presidente do 
Tribunal, dentre brasileiros de ilibada reputação e notório 
conhecimento econômico.
§ 1o O Economista-Chefe poderá participar das reuniões do 
Tribunal, sem direito a voto.
§ 2o Aplicam-se ao Economista-Chefe as mesmas normas 
de impedimento aplicáveis aos Conselheiros do Tribunal, 
exceto quanto ao comparecimento às sessões.
	 Art.	8o	desta	Lei.

Capítulo III
DA SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO

Art. 19. Compete à Secretaria de Acompanhamento 
Econômico promover a concorrência em órgãos de gover-
no e perante a sociedade cabendo-lhe, especialmente, o 
seguinte:
I – opinar, nos aspectos referentes à promoção da concor-
rência, sobre propostas de alterações de atos normativos 
de interesse geral dos agentes econômicos, de consumi-
dores ou usuários dos serviços prestados submetidos a 
consulta pública pelas agências reguladoras e, quando en-
tender pertinente, sobre os pedidos de revisão de tarifas 
e as minutas;
II – opinar, quando considerar pertinente, sobre minutas de 
atos normativos elaborados por qualquer entidade pública 
ou privada submetidos à consulta pública, nos aspectos 
referentes à promoção da concorrência;
III – opinar, quando considerar pertinente, sobre proposi-
ções legislativas em tramitação no Congresso Nacional, 
nos aspectos referentes à promoção da concorrência;
IV – elaborar estudos avaliando a situação concorrencial 
de setores específicos da atividade econômica nacional, 
de ofício ou quando solicitada pelo CADE, pela Câmara de 
Comércio Exterior ou pelo Departamento de Proteção e 
Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça ou órgão 
que vier a sucedê-lo;
V – elaborar estudos setoriais que sirvam de insumo para 
a participação do Ministério da Fazenda na formulação de 
políticas públicas setoriais nos fóruns em que este Minis-
tério tem assento;
VI – propor a revisão de leis, regulamentos e outros atos 
normativos da administração pública federal, estadual, mu-
nicipal e do Distrito Federal que afetem ou possam afetar 
a concorrência nos diversos setores econômicos do País;
VII – manifestar-se, de ofício ou quando solicitada, a respei-
to do impacto concorrencial de medidas em discussão no 
âmbito de fóruns negociadores relativos às atividades de 
alteração tarifária, ao acesso a mercados e à defesa comer-
cial, ressalvadas as competências dos órgãos envolvidos;
VIII – encaminhar ao órgão competente representação para 
que este, a seu critério, adote as medidas legais cabíveis, 
sempre que for identificado ato normativo que tenha cará-
ter anticompetitivo.
§ 1o Para o cumprimento de suas atribuições, a Secretaria 
de Acompanhamento Econômico poderá:
I – requisitar informações e documentos de quaisquer pes-
soas, órgãos, autoridades e entidades, públicas ou priva-
das, mantendo o sigilo legal quando for o caso;
II – celebrar acordos e convênios com órgãos ou entidades 
públicas ou privadas, federais, estaduais, municipais, do 

Distrito Federal e dos Territórios para avaliar e/ou sugerir 
medidas relacionadas à promoção da concorrência.
§ 2o A Secretaria de Acompanhamento Econômico divul-
gará anualmente relatório de suas ações voltadas para a 
promoção da concorrência.

TÍTULO III – DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL PERANTE O CADE

Art. 20. O Procurador-Geral da República, ouvido o Con-
selho Superior, designará membro do Ministério Público Fe-
deral para, nesta qualidade, emitir parecer, nos processos 
administrativos para imposição de sanções administrativas 
por infrações à ordem econômica, de ofício ou a requeri-
mento do Conselheiro-Relator.
	 Art.	48,	III,	desta	Lei.

TÍTULO IV – DO PATRIMÔNIO, DAS 
RECEITAS E DA GESTÃO ADMINISTRATIVA, 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
Art. 21. Compete ao Presidente do Tribunal orientar, 
coordenar e supervisionar as atividades administrativas do 
CADE, respeitadas as atribuições dos dirigentes dos de-
mais órgãos previstos no art. 5o desta Lei.
§ 1o A Superintendência-Geral constituirá unidade gestora, 
para fins administrativos e financeiros, competindo ao seu 
Superintendente-Geral ordenar as despesas pertinentes às 
respectivas ações orçamentárias.
§ 2o Para fins administrativos e financeiros, o Departamen-
to de Estudos Econômicos estará ligado ao Tribunal.
	 Art.	17	desta	Lei.

Art. 22. Anualmente, o Presidente do Tribunal, ouvido o 
Superintendente-Geral, encaminhará ao Poder Executivo a 
proposta de orçamento do CADE e a lotação ideal do pes-
soal que prestará serviço àquela autarquia.
Art. 23. Instituem-se taxas processuais sobre os proces-
sos de competência do CADE, no valor de R$ 85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais), para os processos que têm como 
fato gerador a apresentação dos atos previstos no art. 88 
desta Lei, e no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
para os processos que têm como fato gerador a apresen-
tação das consultas referidas no § 4o do art. 9o desta Lei.
	 Artigo	com	a	redação	dada	pela	Lei	no 13.196,	de	1o‑12‑2015.
	 Arts.	27	e	28,	I,	desta	Lei.

Art. 24. São contribuintes da taxa processual que tem 
como fato gerador a apresentação dos atos previstos no 
art. 88 desta Lei qualquer das requerentes.
Art. 25. O recolhimento da taxa processual que tem 
como fato gerador a apresentação dos atos previstos no 
art. 88 desta Lei deverá ser comprovado no momento da 
protocolização do ato.
§ 1o A taxa processual não recolhida no momento fixa-
do no caput deste artigo será cobrada com os seguintes 
acréscimos:
I – juros de mora, contados do mês seguinte ao do venci-
mento, à razão de 1% (um por cento), calculados na forma 
da legislação aplicável aos tributos federais;
II – multa de mora de 20% (vinte por cento).
§ 2o Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa 
de mora.
Art. 26. VETADO.
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Art. 27. As taxas de que tratam os arts. 23 e 26 desta Lei 
serão recolhidas ao Tesouro Nacional na forma regulamen-
tada pelo Poder Executivo.
Art. 28. Constituem receitas próprias do CADE:
I – o produto resultante da arrecadação das taxas previstas 
nos arts. 23 e 26 desta Lei;
II – a retribuição por serviços de qualquer natureza presta-
dos a terceiros;
III – as dotações consignadas no Orçamento Geral da 
União, créditos especiais, créditos adicionais, transferên-
cias e repasses que lhe forem conferidos;
IV – os recursos provenientes de convênios, acordos ou 
contratos celebrados com entidades ou organismos nacio-
nais e internacionais;
V – as doações, legados, subvenções e outros recursos que 
lhe forem destinados;
VI – os valores apurados na venda ou aluguel de bens mó-
veis e imóveis de sua propriedade;
VII – o produto da venda de publicações, material técnico, 
dados e informações;
VIII – os valores apurados em aplicações no mercado finan-
ceiro das receitas previstas neste artigo, na forma definida 
pelo Poder Executivo; e
IX – quaisquer outras receitas, afetas às suas atividades, 
não especificadas nos incisos I a VIII do caput deste artigo.
§§ 1o e 2o VETADOS.
§ 3o O produto da arrecadação das multas aplicadas pelo 
CADE, inscritas ou não em dívida ativa, será destinado ao 
Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que trata o art. 13 
da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei no 9.008, de 
21 de março de 1995.
§ 4o As multas arrecadadas na forma desta Lei serão reco-
lhidas ao Tesouro Nacional na forma regulamentada pelo 
Poder Executivo.
Art. 29. O CADE submeterá anualmente ao Ministério 
da Justiça a sua proposta de orçamento, que será encami-
nhada ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
para inclusão na lei orçamentária anual, a que se refere o 
§ 5o do art. 165 da Constituição Federal.
§ 1o O CADE fará acompanhar as propostas orçamentárias 
de quadro demonstrativo do planejamento plurianual das 
receitas e despesas, visando ao seu equilíbrio orçamen-
tário e financeiro nos 5 (cinco) exercícios subsequentes.
§ 2o A lei orçamentária anual consignará as dotações para 
as despesas de custeio e capital do CADE, relativas ao 
exercício a que ela se referir.
Art. 30. Somam-se ao atual patrimônio do CADE os bens 
e direitos pertencentes ao Ministério da Justiça atualmen-
te afetados às atividades do Departamento de Proteção 
e Defesa Econômica da Secretaria de Direito Econômico.

TÍTULO V – DAS INFRAÇÕES DA 
ORDEM ECONÔMICA

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31. Esta Lei aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas 
de direito público ou privado, bem como a quaisquer as-
sociações de entidades ou pessoas, constituídas de fato 
ou de direito, ainda que temporariamente, com ou sem 

personalidade jurídica, mesmo que exerçam atividade sob 
regime de monopólio legal.
	 Art.	37	desta	Lei.

Art. 32. As diversas formas de infração da ordem econô-
mica implicam a responsabilidade da empresa e a respon-
sabilidade individual de seus dirigentes ou administradores, 
solidariamente.
Art. 33. Serão solidariamente responsáveis as empresas 
ou entidades integrantes de grupo econômico, de fato ou 
de direito, quando pelo menos uma delas praticar infração 
à ordem econômica.
	 Arts.	275	a	285	do	CC.

Art. 34. A personalidade jurídica do responsável por in-
fração da ordem econômica poderá ser desconsiderada 
quando houver da parte deste abuso de direito, excesso 
de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos 
estatutos ou contrato social.
	 Art.	50	do	CC.
	 Art.	28	do	CDC.

Parágrafo único. A desconsideração também será efeti-
vada quando houver falência, estado de insolvência, encer-
ramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por 
má administração.
	 Lei	 no  11.101,	 de	 9‑2‑2005	 (Lei	 de	 Recuperação	 de	 Empresas	 e	
Falências).

Art. 35. A repressão das infrações da ordem econômica 
não exclui a punição de outros ilícitos previstos em lei.

Capítulo II
DAS INFRAÇÕES

Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, in-
dependentemente de culpa, os atos sob qualquer forma 
manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir 
os seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados:
	 Art.	37,	III,	desta	Lei.

I – limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre 
concorrência ou a livre-iniciativa;
II – dominar mercado relevante de bens ou serviços;
III – aumentar arbitrariamente os lucros; e
	 Art.	13,	II,	desta	Lei.

IV – exercer de forma abusiva posição dominante.
§ 1o A conquista de mercado resultante de processo natural 
fundado na maior eficiência de agente econômico em rela-
ção a seus competidores não caracteriza o ilícito previsto 
no inciso II do caput deste artigo.
§ 2o Presume-se posição dominante sempre que uma em-
presa ou grupo de empresas for capaz de alterar unilateral 
ou coordenadamente as condições de mercado ou quando 
controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado re-
levante, podendo este percentual ser alterado pelo CADE 
para setores específicos da economia.
§ 3o As seguintes condutas, além de outras, na medida em 
que configurem hipótese prevista no caput deste artigo e 
seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica:
I – acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorren-
te, sob qualquer forma:
	 Art.	85,	§ 2o,	desta	Lei.

a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmen-
te;
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§ 1o A autorização do tomador de crédito de que trata o 
caput deste artigo deverá:
I – ser individualizada e vinculada a cada instrumento de 
crédito;
II – constar de termo específico; e
III – estipular o respectivo prazo.
§ 2o O débito automático será determinado pela institui-
ção destinatária com o objetivo exclusivo de liquidação 
da parcela de crédito, podendo ser adicionados encargos, 
atualização monetária, multas e juros de mora, conforme 
previsão contratual.
§ 3o O débito automático será executado diretamente, a 
partir de solicitação eletrônica da instituição destinatária, 
em conta de titularidade do tomador de crédito, conforme 
regulamentação do Banco Central do Brasil.
§ 4o Caso o tomador de crédito indique mais de uma conta 
para a efetivação do débito automático, a prioridade do dé-
bito será realizada de acordo com a ordem de preferência 
por ele definida.
§ 5o A instituição destinatária e a instituição depositária 
deverão informar ao tomador de crédito a efetivação do 
débito automático, por meio de comunicado que deverá 
conter, no mínimo:
I – as informações que permitam a identificação do contrato 
de concessão de crédito; e
II – o montante debitado automaticamente para liquidação 
das parcelas, incluídos o valor do principal, as eventuais 
multas, os juros e a atualização monetária.
Art. 9o A instituição depositária não poderá recusar a so-
licitação de débito automático sem justificativa fundamen-
tada, clara e objetiva.
Parágrafo único. A eventual recusa e a respectiva justifi-
cativa deverão ser comunicadas à instituição destinatária.
Art. 10. O tomador de crédito poderá revogar a autori-
zação para o débito automático, nos prazos e nos termos 
a serem definidos em regulamentação do Banco Central 
do Brasil.
Art. 11. O Banco Central do Brasil, conforme diretri-
zes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, 
regulamentará:
I – os procedimentos para interligação entre as instituições 
depositárias e destinatárias para a execução do débito au-
tomático de que trata este Capítulo;
II – os modelos e os prazos para repasses financeiros dos 
débitos automáticos entre instituições;
III – os limites para ressarcimento de custos entre insti-
tuições; e
IV – as demais regras necessárias para o funcionamento 
da modalidade de débito automático de que trata este 
Capítulo.

Capítulo IV
DO DIREITO À INFORMAÇÃO
Art. 12. Nos termos de diretrizes expedidas pelo Con-
selho Monetário Nacional e de regulamentação do Banco 
Central do Brasil, serão assegurados aos tomadores de 
crédito os direitos a:
I – divulgação, com destaque, nos contratos de crédito e 
nos canais digitais de relacionamento da instituição com o 
cliente, do custo efetivo total da operação e das taxas de 
juros cobradas na concessão de crédito nas modalidades 

pré‑aprovadas e rotativas, incluídos cartões de crédito e 
outros instrumentos pós‑pagos;
II – em caso de utilização de crédito nas modalidades 
pré‑aprovadas e rotativas, incluídos cartões de crédito e 
outros instrumentos pós‑pagos:
a)	 recebimento de avisos mensais sobre o débito, com 

destaque para os juros e os demais encargos incidentes;
b)	 recebimento de informações sobre a disponibilidade de 

operações de crédito menos onerosas;
c)	 alertas com destaque para o débito nos canais digitais 

de relacionamento da instituição com o cliente;
III – não ocorrência de aumentos não solicitados ou sem 
expressa e prévia anuência nos limites de crédito em mo-
dalidades de cheque especial, cartão de crédito e outros 
instrumentos pós‑pagos;
IV – recebimento de informações e de assessoramento em 
caso de saldo devedor vencido de forma persistente ou 
recorrente.
Parágrafo único. É vedada a inclusão de limites de moda-
lidades de crédito pré‑aprovadas ou rotativas como saldo 
disponível de contas de depósito ou de pagamento.
Art. 13. As instituições financeiras e instituições autori-
zadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil deverão rea-
lizar comunicação prévia a seus clientes sobre alterações 
nas taxas de juros incidentes sobre o saldo devedor de 
operações de crédito nas modalidades pré‑aprovadas e ro-
tativas, incluídos cartões de crédito e outros instrumentos 
pós‑pagos, observados os seguintes requisitos:
I – antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
II – uso de linguagem acessível; e
III – uso dos meios de comunicação regularmente utilizados 
para contato com os clientes, incluídos os canais digitais.
§ 1o Deverá ser facultado ao cliente, simultaneamente ao 
envio da comunicação de aumento de juros, o cancelamen-
to do contrato, de forma simplificada, inclusive por meio 
de canais digitais.
§ 2o Fica garantido ao devedor que as alterações nas taxas 
de juros aplicadas aos produtos de crédito referidos no ca-
put deste artigo incidirão somente sobre o saldo devedor 
futuro e na hipótese de renovação da operação de crédito 
após 30 (trinta) dias.
Art. 14. Nas propagandas comerciais relativas ao ofe-
recimento de crédito ou de instrumento de pagamento 
pós‑pago e na comunicação acerca desses produtos nos 
canais digitais de relacionamento com cliente, deverá ser 
observado o seguinte:
I – utilização de linguagem clara, que não induza o tomador 
de crédito a erro;
II – não indução ao uso exagerado ou irresponsável de 
crédito;
III – inclusão de alerta sobre os riscos associados à utili-
zação da modalidade de crédito ou instrumento ofertado.
Parágrafo único. O Banco Central do Brasil regulamentará 
a aplicação deste artigo, observadas as diretrizes expedidas 
pelo Conselho Monetário Nacional.

Capítulo V
DO CRÉDITO COM JUROS REDUZIDOS
Art. 15. Os tomadores de crédito que optarem pela mo-
dalidade especial de crédito prevista neste Capítulo terão 
direito a um desconto percentual em relação às taxas prati-
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cadas em modalidades semelhantes de crédito, nos termos 
de regulamentação do Banco Central do Brasil, observadas 
as diretrizes do Conselho Monetário Nacional.
Art. 16. O instrumento de crédito referente à modalidade 
de que trata o art. 15 desta Lei poderá prever que:
I – a mora do tomador de crédito possa ser comprovada 
por mensagem com confirmação de entrega encaminhada 
para o endereço eletrônico indicado pelo tomador no ins-
trumento contratual e, concomitantemente, por mensagem 
enviada por sistema de mensagens móveis;
II – a citação e a intimação pessoal do tomador de crédito, 
quando assim exigidas por lei, ocorram por envio de men-
sagem eletrônica ao endereço indicado pelo tomador no 
instrumento contratual por meio do qual foi concedido o 
crédito ou a outro endereço eletrônico comunicado poste-
riormente ao credor;
III – os valores referidos no inciso X do caput do art. 833 da 
Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Proces-
so Civil), de titularidade do tomador de crédito ou do seu 
garantidor que superem o montante de 20 (vinte) salários 
mínimos sejam penhoráveis em sua integralidade; e
IV – a solicitação de débito automático de valores deposi-
tados em conta de depósito ou de pagamento pré-paga de 
titularidade do tomador de crédito, para liquidação das par-
celas da operação de crédito, seja irretratável e irrevogável 
até a quitação da obrigação.
§ 1o O tomador de crédito deverá consentir com as regras 
previstas no caput deste artigo mediante assinatura de ter-
mo específico, redigido em linguagem clara e objetiva, do 
qual deverão constar:
I – a descrição das prerrogativas concedidas ao credor e a 
taxa de juros do crédito decorrente da concessão dessas 
prerrogativas;

II – as regras e a taxa de juros aplicáveis em caso de não 
concessão das prerrogativas previstas no caput deste ar-
tigo; e
III – a declaração expressa do tomador de crédito de con-
cordância com a concessão das prerrogativas previstas no 
caput deste artigo e de preferência pelo uso da modalidade 
de crédito com juros reduzidos.
§ 2o O instrumento de crédito deverá conter o endereço ele-
trônico do credor para comunicação do tomador de crédito 
sobre eventual alteração do endereço eletrônico para inti-
mação pessoal e do número de telefone móvel indicados 
no instrumento contratual.
§ 3o O prazo máximo para o credor efetivar a alteração do 
endereço eletrônico e do número de telefone móvel indi-
cados pelo tomador de crédito será de 48 (quarenta e oito) 
horas após a solicitação do tomador.
§ 4o Desde que comprovada a mora, na forma do inciso I 
do caput deste artigo, o credor poderá requerer ao Poder 
Judiciário, em desfavor do devedor, a penhora liminar de 
bens móveis e dos valores estabelecidos no inciso III do 
caput deste artigo.

Capítulo VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as 
diretrizes relacionadas a esta Lei, e o Banco Central do Bra-
sil a regulamentará, ambos no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias.
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de novembro de 2025; 
204o da Independência e 

137o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva
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 Índice das Súmulas
TEMA TRIBUNAL SÚMULA 

Ação acidentária
STF 229 234 236

STJ 89 110 178 226

Ação cautelar STJ 482

Ação civil pública
STF 643

STJ 329 470 489

Ação de cobrança STJ 540

Ação cominatória STF 500

Ação coletiva STJ 345

Ação de despejo STJ 268

Ação de exibição de documento STJ 372 389

Ação de investigação de paternidade STF 149

Ação de prestação de contas STJ 259

Ação de reparação de danos STJ 537

Ação de revisão de contrato STJ 380

Ação declaratória
STF 258

STJ 181 242

Ação monitoria STJ 247 282 292 299 339 384 503 504 531

Ação rescisória
STF 249 252 264 295 343 514 515

STJ 175 401

Acidente de trabalho
Vinculantes do STF 22

STJ 89 110 159 178 226

Acidente de veículo STJ 132 145 246 257

Adjudicação compulsória STJ 239

Advogado STJ 115

Agente fiduciário; exigência de acordo entre credor e 
devedor STJ 586

Agravo
STF

242 287 288 289 300 315 342 405 425

426 528 622 639 699 727

STJ 116 118 182 223 315

Alienação fiduciária STJ 16 28 72 92 245 284 384 132

Alimentos
STF 379

STJ 1 277 309 336 358 594 596 621

Ambiental STJ 613 618

Apelação
STF 242 320 428 597 705 708

STJ 331

Anistia pública STJ 624

Arbitragem STJ 485

Arrendamento mercantil STJ 293 369 564 138

Ato ilícito; indenização
STF 562

STJ 186

Ato infracional STJ 605

Automóvel STF 489 262

Aval STF 189

Avalista STJ 26

Banco Central do Brasil STJ 23

Banco de dados; negativação; comunicação STJ 404

Bancos comerciais STJ 79

Bagagem STF 64

Bem de família STJ 205 364 449 486 549
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Enunciados das Jornadas de Direito Civil

En
un

cia
do
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que tornem evidente a impossibilidade da vida em comum”, 
sem atribuir culpa a nenhum dos cônjuges.
255. Art. 1.575: Não é obrigatória a partilha de bens na 
separação judicial.
256. Art. 1.593: A posse do estado de filho (parentalidade 
socioafetiva) constitui modalidade de parentesco civil.
257. Art. 1.597: As expressões “fecundação artificial”, 
“concepção artificial” e “inseminação artificial”, constan-
tes, respectivamente, dos incisos III, IV e V do art. 1.597 
do CC, devem ser interpretadas restritivamente, não 
abrangendo a utilização de óvulos doados e a gestação de 
substituição.
258. Arts. 1.597 e 1.601: Não cabe a ação prevista no 
art. 1.601 do CC se a filiação tiver origem em procriação 
assistida heteróloga, autorizada pelo marido nos termos do 
inc. V do art. 1.597, cuja paternidade configura presunção 
absoluta.
259. Art. 1.621: A revogação do consentimento não im-
pede, por si só, a adoção, observado o melhor interesse 
do adotando.
	 O	art. 1.621	do	CC	foi	revogado	pela	Lei	no 12.010/2009.

260. Arts. 1.639, § 2o, e 2.039: A alteração do regime de 
bens prevista no § 2o do art. 1.639 do Código Civil também 
é permitida nos casamentos realizados na vigência da le-
gislação anterior.
261. Art. 1.641: A obrigatoriedade do regime da separação 
de bens não se aplica a pessoa maior de 60 anos, quando 
o casamento for precedido de união estável iniciada antes 
dessa idade.
262. Arts. 1.641 e 1.639: A obrigatoriedade da separa-
ção de bens, nas hipóteses previstas nos incisos I e III 
do art. 1.641 do Código Civil, não impede a alteração do 
regime, desde que superada a causa que o impôs.
263. Art. 1.707: O art. 1.707 do Código Civil não impede 
seja reconhecida válida e eficaz a renúncia manifestada por 
ocasião do divórcio (direto ou indireto) ou da dissolução da 
“união estável”. A irrenunciabilidade do direito a alimentos 
somente é admitida enquanto subsista vínculo de Direito 
de Família.
264. Art. 1.708: Na interpretação do que seja procedimen-
to indigno do credor, apto a fazer cessar o direito a alimen-
tos, aplicam-se, por analogia, as hipóteses dos incisos I e II 
do art. 1.814 do Código Civil.
265. Art. 1.708: Na hipótese de concubinato, haverá ne-
cessidade de demonstração da assistência material pres-
tada pelo concubino a quem o credor de alimentos se uniu.
266. Art. 1.790: Aplica-se o inc. I do art. 1.790 também 
na hipótese de concorrência do companheiro sobrevivente 
com outros descendentes comuns, e não apenas na con-
corrência com filhos comuns.
267. Art. 1.798: A regra do art. 1.798 do Código Civil deve 
ser estendida aos embriões formados mediante o uso de 
técnicas de reprodução assistida, abrangendo, assim, a vo-
cação hereditária da pessoa humana a nascer cujos efeitos 
patrimoniais se submetem às regras previstas para a peti-
ção da herança.
268. Art. 1.799: Nos termos do inc. I do art. 1.799, pode 
o testador beneficiar filhos de determinada origem, não 
devendo ser interpretada extensivamente a cláusula testa-
mentária respectiva.

269. Art. 1.801: A vedação do art. 1.801, III, do Código Civil 
não se aplica à união estável, independentemente do perío-
do de separação de fato (art. 1.723, § 1o).
270. Art. 1.829: O art. 1.829, I, só assegura ao cônjuge so-
brevivente o direito de concorrência com os descendentes 
do autor da herança quando casados no regime da sepa-
ração convencional de bens ou, se casados nos regimes 
da comunhão parcial ou participação final nos aquestos, 
o falecido possuísse bens particulares, hipóteses em que 
a concorrência se restringe a tais bens, devendo os bens 
comuns (meação) ser partilhados exclusivamente entre os 
descendentes.
271. Art. 1.831: O cônjuge pode renunciar ao direito real de 
habitação, nos autos do inventário ou por escritura pública, 
sem prejuízo de sua participação na herança.

IV JORNADA DE DIREITO CIVIL
(Realizada em 25 e 27-10-2006)
1. PARTE GERAL
272. Art. 10: Não é admitida em nosso ordenamento jurí-
dico a adoção por ato extrajudicial, sendo indispensável a 
atuação jurisdicional, inclusive para a adoção de maiores 
de 18 anos.
273. Art. 10: Tanto na adoção bilateral quanto na unilateral, 
quando não se preserva o vínculo com qualquer dos geni-
tores originários, deverá ser averbado o cancelamento do 
registro originário de nascimento do adotado, lavrando-se 
novo registro. Sendo unilateral a adoção, e sempre que se 
preserve o vínculo originário com um dos genitores, deverá 
ser averbada a substituição do nome do pai ou mãe naturais 
pelo nome do pai ou mãe adotivos.
274. Art. 11: Os direitos da personalidade, regulados de 
maneira não exaustiva pelo Código Civil, são expressões 
da cláusula geral de tutela da pessoa humana, contida no 
art. 1o, III, da Constituição (princípio da dignidade da pessoa 
humana). Em caso de colisão entre eles, como nenhum 
pode sobrelevar os demais, deve-se aplicar a técnica da 
ponderação.
275. Arts. 12 e 20: O rol dos legitimados de que tratam os 
arts. 12, parágrafo único, e 20, parágrafo único, do Código 
Civil também compreende o companheiro.
276. Art. 13: O art. 13 do Código Civil, ao permitir a dis-
posição do próprio corpo por exigência médica, autoriza 
as cirurgias de transgenitalização, em conformidade com 
os procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de 
Medicina, e a consequente alteração do prenome e do sexo 
no Registro Civil.
277. Art. 14: O art. 14 do Código Civil, ao afirmar a validade 
da disposição gratuita do próprio corpo, com objetivo cien-
tífico ou altruístico, para depois da morte, determinou que 
a manifestação expressa do doador de órgãos em vida pre-
valece sobre a vontade dos familiares, portanto, a aplicação 
do art. 4o da Lei no 9.434/1997 ficou restrita à hipótese de 
silêncio do potencial doador.
278. Art. 18: A publicidade que divulgar, sem autorização, 
qualidade inerente a determinada pessoa, ainda que sem 
mencionar seu nome, mas sendo capaz de identificá-la, 
constitui violação a direito da personalidade.
279. Art. 20: A proteção à imagem deve ser ponderada 
com outros interesses constitucionalmente tutelados, es-
pecialmente em face do direito de amplo acesso à infor-
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 Índice por Assuntos Geral da Obra
A

ACESSO À JUSTIÇA 
• microempresa e empresas de pequeno porte; 

acesso aos juizados especiais: art. 74 e 74‑A da 
LC no 123/2006

• microempresa e empresas de pequeno porte; con‑
ciliação prévia, mediação e arbitragem: art. 75 da 
LC no 123/2006

• microempresa e empresas de pequeno porte; 
parcerias: art. 75‑A da LC no 123/2006

ACIONISTAS 
• acionista controlador: arts.  116 a 117 da Lei 

no 6.404/1976
• acordo de acionistas: art. 118 da Lei no 6.404/1976
• direito de voto: arts.   110 a 115 da Lei 

no 6.404/1976
• direitos essenciais: art. 109 da Lei no 6.404/1976
• obrigação de realizar o capital: arts. 106 a 108 da 

Lei no 6.404/1976
• representação de acionista residente ou domi‑

ciliado no exterior: art. 119 da Lei no 6.404/1976
• suspensão do exercício de direitos: art. 120 da 

Lei no 6.404/1976

AÇÕES
• certificado de depósito de ações: art. 43 da Lei 

no 6.404/1976
• certificados: arts. 23 a 27 da Lei no 6.404/1976
• constituição de direitos reais e outros ônus: 

arts. 39 a 40 da Lei no 6.404/1976
• custódia de ações fungíveis: arts. 41 a 42 da Lei 

no 6.404/1976
• espécies e classes: arts.  15 a 19 da Lei 

no 6.404/1976
• forma: arts. 20 a 22 da Lei no 6.404/1976
• número e valor nominal: arts.  11 a 12 da Lei 

no 6.404/1976
• preço de emissão: arts.   13 a 14 da Lei 

no 6.404/1976
• propriedade e circulação: arts.  28 a 38 da Lei 

no 6.404/1976
• resgate, amortização e reembolso: arts. 44 e 45 

da Lei no 6.404/1976

ADESÃO
• art. 5o do Dec. no 57.663/1966

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
• previsão do financiamento imobiliário: Lei 

no 9.514/1997 

ANTICORRUPÇÃO
• Dec. no 11.129/2022

APLICAÇÃO
• arts. 2o e 10 do Dec. no 57.663/1966

APOIO E DA REPRESENTAÇÃO 
• microempresas e empresas de pequeno porte: 

art. 76 e 76‑A da LC no 123/2006

ASSEMBLEIA GERAL 
• assembleia geral extraordinária: arts. 135 a 137 

da Lei no 6.404/1976
• assembleia geral ordinária: arts. 132 a 134 da 

Lei no 6.404/1976
• disposições gerais: arts.  121 a 131 da Lei 

no 6.404/1976

ATOS
• das partes: arts. 216 a 220 da Lei no 9.279/1996
• do INPI: art. 226 da Lei no 9.279/1996

AVAL
• art. 5o, Anexo II, do Dec. no 57.663/1966

AVISO
• art. 12, Anexo II, do Dec. no 57.663/1966

B
BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO
• arts. 75 a 79 da Lei no 6.404/1976

BUSCA E APREENSÃO
• art. 3o do Decreto‑lei no 911/1969

C
CADE
• competência do plenário do tribunal: art. 9o da 

Lei no 12.529/2011
• competência do presidente do tribunal: art. 10 da 

Lei no 12.529/2011
• competência dos conselheiros do tribunal: art. 11 

da Lei no 12.529/2011
• Departamento de Estudos Econômicos: arts. 17 e 

18 da Lei no 12.529/2011
• estrutura organizacional :  art .   5o da Lei 

no 12.529/2011
• Procuradoria Federal: arts.  15 e 16 da Lei 

no 12.529/2011
• Superintendência‑Geral: arts.  12 a 14 da Lei 

no 12.529/2011
• tribunal administrativo de defesa econômica: 

arts. 6o a 8o da Lei no 12.529/2011

CÂMARAS DE COMPENSAÇÃO
• art. 6o, Anexo II, do Dec. no 57.663/1966

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA 
COMPANHIA OU SOCIEDADE ANÔNIMA
• arts. 1o a 4o‑A da Lei no 6.404/1976

CAPITAL SOCIAL 
• formação arts. 7o a 10 da Lei no 6.404/1976
• valor arts. 5o e 6o da Lei no 6.404/1976

CARGAS
• transporte rodoviário de; conta de terceiros e 

remuneração: Lei no 11.442/2007

CERTIFICADO
• de depósito agropecuário; certificado de Direi‑

tos Creditórios do Agronegócio e Certificado de 
Recebíveis do Agronegócio: Lei no 11.076/2004

CESSÃO E DAS ANOTAÇÕES DA PATENTE
• arts. 58 a 60 da Lei no 9.279/1996

CHEQUE
• ação por falta de pagamento: arts. 47 a 55 da 

Lei no 7.357/1985
• alterações: art. 58 da Lei no 7.357/1985
• apresentação: arts. 32 a 36 da Lei no 7.357/1985
• aval: arts. 29 a 31 da Lei no 7.357/1985
• creditado em conta: art. 46 da Lei no 7.357/1985
• cruzado: arts. 44 a 45 da Lei no 7.357/1985
• conflitos de lei: art. 63 da Lei no 7.357/1985
• disposições gerais: arts.  64 a 71 da Lei 

no 7.357/1985
• emissão: arts. 3o a 12 da Lei no 7.357/1985
• obrigações: arts. 13 a 16 da Lei no 7.357/1985
• pagamento: arts. 37 a 43 da Lei no 7.357/1985
• pluralidade de exemplares: arts. 56 e 57 da Lei 

no 7.357/1985
• prescrição: arts. 59 a 62 da Lei no 7.357/1985
• requisitos: arts. 1o e 2o da Lei no 7.357/1985
• transmissão: arts. 17 a 28 da Lei no 7.357/1985

CLASSIFICAÇÕES
• art. 227 da Lei no 9.279/1996

CONCESSÃO E DA VIGÊNCIA DA PATENTE
• concessão da patente: arts.  38 e 39 da Lei 

no 9.279/1996
• da v igência da patente:  ar t .40 da Lei 

no 9.279/1996

CONSELHEIROS
• nomeação: art. 113 da Lei no 12.529/2011

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E 
DIRETORIA
• administradores: arts.   145 a 152 da Lei 

no 6.404/1976
• conselho de administração: arts. 140 a 142 da 

Lei no 6.404/1976
• deveres e responsabilidades: arts. 153 a 160 da 

Lei no 6.404/1976
• diretoria: arts. 143 e 144 da Lei no 6.404/1976
• disposições gerais: arts.  138 e 139 da Lei 

no 6.404/1976

CONSELHO FISCAL
• aumento: arts. 166 a 172 da Lei no 6.404/1976
• disposições gerais: arts.  161 a 165‑A da Lei 

no 6.404/1976
• redução: arts. 173 e 174 da Lei no 6.404/1976

CONSÓRCIO
• arts. 278 e 279 da Lei no 6.404/1976

CONSTITUIÇÃO DA COMPANHIA
• constituição por subscrição particular: art. 88 da 

Lei no 6.404/1976
• constituição por subscrição pública: arts. 82 a 87 

da Lei no 6.404/1976
• disposições gerais: arts.  89 a 93 da Lei 

no 6.404/1976
• formalidades complementares da constituição: 

art. 94 a 99 da Lei no 6.404/1976
• requisitos preliminares: arts.  80 e 81 da Lei 

no 6.404/1976

CONTROLE DE CONCENTRAÇÕES
• atos de concentração: arts.  88 a 91 da Lei 

no 12.529/2011

CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL EM FALÊNCIA
• arts. 73 e 74 da Lei no 11.101/2005.

CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL
• crimes cometidos por meio de marca, título de 

estabelecimento e sinal de propaganda: art. 191 
da Lei no 9.279/1996

• crimes contra as marcas: arts. 189 e 190 da Lei 
no 9.279/1996

• crimes contra as patentes: arts. 183 a 186 da Lei 
no 9.279/1996

• crimes contra indicações geográficas e demais 
indicações: arts. 192 a 194 da Lei no 9.279/1996

• crimes contra os desenhos industriais: arts. 187 
e 188 da Lei no 9.279/1996

• crimes de concorrência desleal: art. 195 da Lei 
no 9.279/1996

• disposições gerais: arts.  196 a 210 da Lei 
no 9.279/1996

D
DEBÊNTURES
• agente fiduciário dos debenturistas: arts. 66 a 70 

da Lei no 6.404/1976
• assembleia de debenturistas: art.  71 da Lei 

no 6.404/1976
• cédula de debêntures: art. 72 da Lei no 6.404/1976
• certificados: arts. 64 e 65 da Lei no 6.404/1976
• criação e emissão: arts.  59 a 62 da Lei 

no 6.404/1976
• direito dos debenturistas: arts. 52 a 57 da Lei 

no 6.404/1976
• emissão de debêntures no estrangeiro: art. 73 da 

Lei no 6.404/1976
• espécies: art. 58 da Lei no 6.404/1976
• extinção: art. 74 da Lei no 6.404/1976
• forma, propriedade, circulação e ônus: art. 63 da 

Lei no 6.404/1976

DENÚNCIA
• arts. 8o e 10 do Dec. no 57.663/1966
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